
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI MUNICIPAL N'. 2.379, DE 26 DE OUTUBRO DE 202I.

DENOMINA DB "ESTRADA MUNICIPAL
prulrÍr-ra cosMo", EM vICToR HUGO,

NBSTE nruxrcÍpro.

o pREFEITO MUNICIpAL DE MARECHAI FLoRIANo, ESTADo oo EspÍRt'ro
SANTO, no uso de suas atribuições legais, laz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art. Io Fica, por esta Lei, denominada de "ESTRADA MUNICIPAI peVÍltA COSMO",

tendo início no KM 05, lado esquerdo da Rodovia ES-383, que liga Victor Hugo ao Distrito

de São Bento de Urânia, estendendo-se até a propriedade da Família Cosmo.

Ãrt.2' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Marechal Flori ,26 de Outubro de 2021 .
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Prefeito Munici
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